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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


PROJETO DE LEI Nº           / 2014.
AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR DE R$ 388.876,30 NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, EM FAVOR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
Art. 1º Fica autorizado à abertura de crédito especial referente à inclusão de natureza de despesa no valor total de R$ 388.876,30 (trezentos e oitenta e oito mil, oitocentos e setenta e seis reais e trinta centavos), no Orçamento Fiscal do Município de Sete Lagoas, aprovado pela Lei nº 8.318 de 31 de dezembro de 2013 e inciso II do artigo 41 da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964, no âmbito da Secretaria Municipal de Educação, conforme quadro abaixo.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

	INCLUSÃO DE NATUREZA DE DESPESA
	
	
	

	Título Projeto/Atividade
	Funcional Programática


	Natureza de Despesa
	Fonte Recurso
	Código Aplicação
	Valor
	
	

	Gestão, Manutenção das Escolas do Ensino Infantil 
	2.11.1.12.365.2418.2237
	44905100


	147


	014200


	388.876,30


	
	

	Total 
	
	388.876,30
	
	


	EXCLUIR CRÉDITOS DA DOTAÇÃO 

	Título Projeto/Atividade
	Funcional Programática
	Natureza de Despesa
	Fonte Recurso
	Código Aplicação
	Valor


2.11.1.12.361.2418.1218
	
	44905100
	147
	014200
	388.876,30
	

	Total
	388.876,30


Art. 2° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos suplementares até 25% (vinte e cinco por cento) do valor aprovado para despesa constante desta Lei. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, de 18 de junho de 2014. 
MARCIO REINALDO DIAS MOREIRA
Prefeito Municipal
	
	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


MENSAGEM Nº           / 2014.
AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR DE R$ 388.876,30 NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, EM FAVOR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores,

Tenho a honra de submeter à elevada apreciação de Vossas Excelências o anexo Projeto de Lei que autoriza o Poder Executivo a abrir crédito especial no valor de R$ 388.876,30 (trezentos e oitenta e oito mil, oitocentos e setenta e seis reais e trinta centavos) em favor da Secretaria Municipal de Educação, integrante do orçamento aprovado para o exercício de 2014.

A inclusão da natureza de despesa 44905100 (Obras e Instalações), visa dar continuidade à reforma da Escola Municipal Ramon Lamar na readequação do projeto e modernização da estrutura física das escolas do ensino infantil, cuja classificação na referida sub-função não recebeu acolhimento nos créditos aprovados no exercício corrente, pois até então utilizou-se de recursos inscritos em restos a pagar do exercício 2013.

Ressaltamos que a anulação da dotação, que dará origem ao crédito objeto desta lei, não afetará as atividades desenvolvidas.

Por fim, considerando esta proposição imprescindível à operacionalidade da Secretaria Municipal de Educação, esperamos contar mais uma vez com o apoio dessa Egrégia Casa e solicitamos que seja atribuído ao processo o regime de urgência, nos termos do art. 80 da Lei Orgânica deste Município.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, de 18 de junho de 2014.

MARCIO REINALDO DIAS MOREIRA
Prefeito Municipal
